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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 184/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-relacionados, em conformidade com a CI nº 004/2022/RHC/SMA de 21 de 
fevereiro de 2022 e Boletim de Inspeção Médica-BIM dos dias 02 e 09/02/2022: 

Organograma: 004.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2258 ALZENE MALTEZ DE CARVALHO * 08/01/2022 06/04/2022 

2134 EUCLIDES FERNANDES BRAGA CASANOVA 27/12/2021 24/02/2022 

6212 JOVENTINO JOSE FERREIRA  10/01/2022 08/02/2022 

Organograma: 005.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

13781 SILVIA APARECIDA BARBOSA DA CRUZ 28/01/2022 26/07/2022 

Organograma: 008.00000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2170 RAQUEL APARECIDA DA SILVA 12/12/2021 06/04/2022 

Organograma: 009.00000 FUNDEB 70% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2113 ALUISIO BARRETO DO ESPIRITO SANTO 02/02/2022 11/02/2022 

13634 ELISANGELA PEDROSO DA GAMA NETTO 03/01/2022 02/04/2022 

333 SANDRA ADORVINO NEPOMUCENO 12/01/2022 10/02/2022 

13488 SUELI DA SILVA CRISTALDO 02/02/2022 24/03/2022 

Organograma: 010.00000 FUNDEB 30% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

477 LUIZ ANTONIO LIPÚ 17/12/2021 14/02/2022 
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Organograma: 111.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2692 EDILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 01/02/2022 10/02/2022 

13712 LIZANDRA FURTADO RAMOS DE MORAES 27/01/2022 25/05/2022 

12385 MARIELY TANIA QUADRO BORGES 21/01/2022 20/02/2022 

2948 VALQUIRIA DO NASCIMENTO OVANDO 03/02/2022 03/04/2022 

Organograma: 112.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - MAC. 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

4001 MAURICIO CONCEICAO BENITES DUARTE 17/01/2022 16/04/2022 

Organograma: 113.00000 SEC MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRÓPRIO. 

Matricula Funcionário Data Inicio Data Fim 

2231 MARICIDA APARECIDA RIBAS 14/12/2021 11/02/2021 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de fevereiro de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021. 

RETIFICAÇÃO A ATA N.º 03/2022  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado na clausula décima primeira, onde o valor por um lapso foi digitado errado, sendo assim 
necessária a presente retificação da seguinte forma: 

Na clausula décima primeira onde se lê: 

” R$ 664.049,94 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). ” 

Leia se:  

“R$ 665.099,94 (seiscentos e sessenta e cinco mil, noventa e nove reais e noventa e quatro centavos)” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 04 de março de 2022 

_________________________ 
Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021. 

RETIFICAÇÃO A PUBLICAÇÃO DA ATA N.º 03/2022  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado na publicação do DOEM número 1853, página 25, do dia 18 de fevereiro de 2022, onde por um 
lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

Na publicação da clausula décima primeira onde se lê: 

” R$ 664.049,94 (seiscentos e sessenta e quatro mil, quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). ” 

Leia se:  

“R$ 665.099,94 (seiscentos e sessenta e cinco mil, noventa e nove reais e noventa e quatro centavos)” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 04 de março de 2022 

_________________________ 
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Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021  

AVISO DE CONTINUIDADE DE SESSÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL instituída pelo Decreto nº. 01/2022, 
considerando que não houve interposição de recurso,  torna público para conhecimento dos interessados, que na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, N° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada a continuidade da sessão com a abertura dos 
envelopes de propostas de preços das licitantes habilitadas (TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, RAINHA CONSTRUTORA LTDA e 
GOMES & AZEVEDO LTDA), no dia 08 de março de 2022, às 08:30 horas, do processo em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para concluir a obra de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais da Av. Dr. Sabino, e adjacentes conforme contrato de repasse 
0317.204-61/2009/MCIDADES/CAIXA (SICONV 724212/2009), município de Aquidauana/MS. Na forma e condições do presente edital e seus 
anexos, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução do objeto.  Publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2022. 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Ramona Medina Ortiz 
Membro da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 46/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 06/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – CONTRATO  

Data do certame: 17 de março de 2022 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, entre outros, para atender as festividades em comemoração ao dia do índio - 2022 - município de 
Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Aquidauana - MS, 04 de março de 2022. 

______________________________________ 
Bruna Paim Queiroz 

Núcleo de Licitações e Contratos 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar 
o erro material o aviso de edital de licitação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município Ano IX • Edição Nº 1860 • quinta-feira, 3 de março 
de 2022 nº 10.769 na página 02 da seguinte forma: 

Onde se lê: “MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS”  

Leia-se: “MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – TÉCNICA E PREÇO” 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana - MS, 04 de março de 2022. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 

REGISTRO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO PENDENTE, AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ANALISE DE 
DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio de seu pregoeiro oficial, vem por meio deste tornar público o resultado final do pregão em epígrafe que 
tem por objeto a contratação futura de empresa de transporte de escolares visando atender estudantes da Rede Municipal de Ensino da Região 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, após a empresa Ramão Fernandes Barbosa dos Santos ME apresentar tempestivamente e a contento todos 
os documentos exigidos na cláusula nona do edital, sagrando-se vencedora dos itens 1 e 2 como segue: 

Item 1 – Linha Piúva Velha no valor de R$ 7,75 o Km totalizando o valor o item em R$ 403.787,40; 

Item 2 – Linha Querência no valor de R$ 7,40 o Km totalizando o valor o item em R$ 301.618,08; 

O pregoeiro Adjudica os item acima ao seu respectivo vencedor e valor. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2022 

_____________________________ 
Paulo Wilson de Amorim Ravaglia 

Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 30/07/2021 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1861 • sexta-feira, 4 de março de 2022 

Pág. 6 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2021 

Aos três dias do mês de  setembro do ano  de dois mil e vinte um na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: W. 
ARAUJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 37.844.754/0001-38, estabelecida na rua Jesuíno de Mello 
Pacheco, nº 66, Bairro Três Pinheiros, na cidade de Marmeleiro – Paraná, CEP: 85.615-000, Telefone: (46) 3211-2800, e-mail: 
w.araujodistribuidora@gmail.com, neste ato representada por Waldemir de Araújo, com o CPF 601.807.819-87; PREMIUM HOSPITALAR 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.325.768/0001-91, estabelecida na Rua 02, Residencial Fonte das Águas, S/N, quadra 04,Lt 19, na 
cidade de Goiânia – Goiás, CEP: 75370-000, Telefone(62) 3088-7645/(62)99221-2116, e-mail: licitacao@premiumhosp.com.br, neste ao 
representada por Luís Alfredo de Lima, com o CPF 064.528.653-23; DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA – ME, inscrita com o CNPJ sob o nº 
27.463.638/0001-15, estabelecida na Rua Fiovarante Marcomarini, nº 310, Centro, na cidade de Loanda – Paraná, CEP: 87.900-000, Telefone: 
(44) 3425-4146, e-mail: medsandistribuidora@gmail.com, neste ato representada por Daniel da Silva, com o CPF 626.529.829-15; NAYARA F. S. 
BRITTO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.082.444/0001-93, estabelecida na Rua José Duarte, nº 602, Bairro Santa Teresinha, na cidade 
de Aquidauana – MS, Cep: 79.200-000, Telefone: (67) 3241-2200/99822-1971, e-mail: maisvidadrogaria@gmail.com, neste ato representado por 
Nayara Figueiredo Silva Britto, com o CPF 013.392.051-81; EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
com o CNPJ nº 23.312.871/0001-46, estabelecida na Rua Sergipe, nº 955, Sala comercial, Bairro Bela Vista, na cidade de Erechim – RS, CEP: 99-
704-080, Telefone: (54) 3712-3655, e-mail: exemplarmed@bol.com.br, neste ato representada por Cassiano Rodrigo Chmiel, com o CPF 
948.635.630-00; ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA,  inscrita com o CNPJ sob o nº 
04.307.650/0012-98, estabelecida na Rua Tancredo Neves, nº 337, Bairro São Diogo I, na cidade de Serra – ES, CEP: 29.163-267, Telefone: (11) 
2185-8134, e-mail:licitacoes@oncoprod.com.br, neste ato representada por Flávia Pereira Souza Macedo, com o CPF 333.832.238-09; ONCO 
PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 04.307.650/0025-02, 
estabelecida na TR STRC Trecho 3 – Conjunto C Lote 6 – Box 4, Zona industrial (Guará), na cidade de  Brasília – DF, CEP: 71.225-533, Telefone: 
(11) 2185-8134, e-mail: licitacoes@oncoprod.com.br, neste ato representada por Mariana Lucci de Oliveira, com o CPF 269.059.828-06; 
MEDICOM EIRELI, inscrita com o CNPJ sob o nº 22.635.177/0001-05, estabelecida na Rua Guanabara, nº 165, Bairro Arvoredo II, na cidade de 
Contagem – MG, CEP: 32.113-505, Telefone: (31) 3333-5699, e-mail:licitacao2@medcom.com.br, neste ato representada por Daniel Moreira 
Campos de Amaral, com o CPF 098.258.876-30, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 142/2021 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 14/2021 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Abertura de Registro de Preço para aquisição de medicamentos destinados ao 
cumprimento de ordem judicial em face do Município de Aquidauana.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

mailto:w.araujodistribuidora@gmail.com
mailto:medsandistribuidora@gmail.com
mailto:maisvidadrogaria@gmail.com
mailto:exemplarmed@bol.com.br
mailto:licitacoes@oncoprod.com.br
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3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em até 10 (dez) dias úteis, das 07:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00, 
Farmácia Municipal Genésio Constantino, situada à Rua Giovani Toscano de Brito - S/N, Bairro Serraria, após cada solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao 
e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados 
sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
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na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
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8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens 
solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da notificação/advertência/decisão no Diário 
Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III 
e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei 
n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal 
por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, enquanto 
não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário Oficial do Município, 
sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas sub 
cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal 
e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da autoridade 
máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante ressarcimento 
dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação das penalidades 
previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
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legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar cópia da decisão sobre 
sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 609.196,42 (seiscentos 
e nove mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preços é: Saúde e Saneamento. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 
MEDICOM EIRELI 
Detentora da Ata 

___________________________________________________________ 
W. ARAUJO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

___________________________________________________________ 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________________________________________ 
ONCO PROD. DISTRIB. DE PRODUTOS HOSP. E ONCOLOGICOS LTDA (Brasília) 
Detentora da Ata 

___________________________________________________________ 
ONCO PROD. DISTRIB. DE PRODUTOS HOSP. E ONCOLOGICOS LTDA (ES) 
Detentora da Ata 

_____________________________ 
PREMIUM HOSPITALAR EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

____________________________ 
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DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA – ME 
Detentora da Ata 

___________________________ 
NAYARA F. S. BRITTO LTDA – ME 
Detentora da Ata 

________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Ana Paula Garcia Contó 
CPF: 890.290.971-91 

_______________________________ 
Felix Roberto Marti 
CPF: 337.209.161-20 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 37/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 37/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado 
pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Ana Paula Garcia Contó, CPF nº 
890.290.971-91 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 03 de setembro de 2021 

____________________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

________________________________ 
Ana Paula Garcia Contó  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº184/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   35/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 19/08/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2021 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um  na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: RIBEIRO, 
GOMES & RIBEIRO LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 08.035.987/0001-9, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 851, Centro, na cidade de 
Aquidauana –MS, CEP: 79.200-000, Telefone: (67) 3241-1414, e-mail: roneyr33@gmail.com, neste ato representada por Roney Bento Alves 
Ribeiro, com o CPF nº 206.549.011-04, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 184/2021 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 35/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

mailto:roneyr33@gmail.com


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1861 • sexta-feira, 4 de março de 2022 

Pág. 45 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Possível locação futura de impressoras, multifuncionais, digitalizadores e plotter para 
atender as secretarias municipais de : Administração, Obras, Meio Ambiente, Produção, Finanças, Planejamento, Cultura e Turismo, Educação, 
Saúde, Assistência Social, unidades de saúde por um período de 12 meses. De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital 
que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços, podendo ainda delegar um fiscal para cada Secretaria. 

4.2. Após contrato ou equivalente, entrega e instalação do item solicitado deverá ser feita em dia útil, em período de escolha do 
município, podendo ser das 07:00 às 10:00 e/ou das 13:00 às 16:00, em local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano, 
rural, distritos e aldeias de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-
mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o 
envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 
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4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1861 • sexta-feira, 4 de março de 2022 

Pág. 48 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 942.543,12 
(novecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e doze centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a 
ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Administração, Educação, Saúde e Saneamento, Assistência Social, 
Obras e Serviços Urbanos, Finanças, Planejamento Habitação e Urbanismo, Cultura e Turismo, Produção e Meio Ambiente. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

______________________________ 
RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA - ME 
DETENTORA DA ATA 

___________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Willian dos Santos Oliveira 
CPF: 018.250.071-36 

________________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
CPF: 035.215.381-41 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 41/2021 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 41/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Willian dos Santos Oliveira CPF nº 018.250.071-
36 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

_________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________ 
Willian dos Santos Oliveira   
CPF: 018.250.071-36 (SEMAD) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_______________________ 
Aluísio Barreto do Espirito Santo  
CPF: 694.819.386-20 (SEMED) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

________________________ 
Rubens Jesus de Arruda 
CPF: 035.215.381-41 (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

___________________________ 
Cleber Rodrigues de Matos 
CPF: 003.645.291-21 (SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 856/2021 

CELEBRADO EM: 04.03.2022 

DATA DO DISTRATO: 04.03.2022 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

DISTRATADO (A): WELLINGTON FELIPE RODRIGUES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA E WELLINGTON FELIPE RODRIGUES. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 337/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 1.468,40 (Um mil quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.028.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 
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DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 338/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 1.835,50 (Um mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.026.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 339/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 1.835,50 (Um mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.024.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 340/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JESSIKA MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 7.325,00 (Sete mil, trezentos e vinte e cinco reais.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.027.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 
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DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 341/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JESSIKA MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.028.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 342/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JESSIKA MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 870,00 (Oitocentos e setenta reais.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.024.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 343/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: JESSIKA MAYARA LEITE AKUCEVIKUS FERREIRA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 730,00 (Setecentos e trinta reais.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.026.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 
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DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 344/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 – DL N° 28/2022 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: W & S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

VALOR: R$ 340,00 (Trezentos e quarenta reais.) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.027.3.3.90.32.99.00.00.00.00.01.0001 

DATA DO EMPENHO: 23/02/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de Educação. 

Aquidauana - MS, 23 de fevereiro de 2022.  

CONVOCAÇÕES 

RELAÇÃO DOS PRÉ SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 
CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 
NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

131 ELVIRA HORTENCIO FEIJO ###.###.091-49   IDOSO 

132 
APARECIDA BARBOSA 
FERREIRA 

###.###.391-72   IDOSO 

133 CLARENTINA DA SILVA VILALVA ###.###.471-53   IDOSO 

134 EVANILDA MARTINS ###.###.091-87   IDOSO 

135 NEUZA DA SILVA ###.###.711-72   P. DEFICIENCIA 

136 JOANA ALVES DE ANDRADE ###.###.241-40 
CICERO RODRIGUES DA 
SILVA 

###.###.004-44 IDOSO 

137 NELI FERREIRA ###.###.071-91    

138 LUCIVANIA SOUZA DE ARAUJO ###.###.601-68 
LORENÇO OCAMPOS 
RODRIGUES 

###.###.831-50  

139 
JUCIMARA DE OLIVEIRA 
CANHETE 

###.###.221-15    

140 BALBINA OLIVEIRA DA COSTA ###.###.941-06    

141 
ARIVANI XIMENES DE OLIVEIRA 
DUARTE 

###.###.911-01 HELIO DUARTE DE LEMOS ###.###.881-68  

142 SUZANA ATIGARRAGA ###.###.101-24    

143 REJANE RODRIGUES DE SOUZA ###.###.061-29    

144 ROSA MARIA MARTINS JOB ###.###.901-02    

145 
GISLAINE CARDOSO 
GONÇALVES 

###.###.961-00 
AGUIMAR FLORENTIM 
FERREIRA 

###.###.401-78  



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1861 • sexta-feira, 4 de março de 2022 

Pág. 56 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
da Colocação 101 A 130 para comparecer no Núcleo de Habitação no período de 04/03/2022 a 11/03/2022 das 7:30 as 12:30horas, para tratar de 
assunto do seu interesse, munidos dos documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento. Urbanismo e Obras Públicas 

OUTROS 

Associação Rural de Moradores da Colônia Buriti 

Eu, Elton Cesar Chastel da Silva, CPF 607.645.971-91, nesta ato representando a Associação Rural de Moradores da Colônia 
Buriti,CNPJ.03.424.919/0001-09, venho através deste, tornar sem efeito o Edital de Convocação de Reunião, que realizar-se-ia no dia 06/03/2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana, Edição n° 1856, quarta-feira 23 de fevereiro de 2022. 

Elton Cesar Chastel da Silva 
Presidente da ARMOCOBUR 

Ata nº 02/2021 

No dia primeiro de mês de outubro de dois mil e vinte e um, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana - SECTUR reuniu-se o 
Conselho Municipal de Turismo de Aquidauana - COMTUR, às onze horas, em ambiente virtual (google meet), conforme convocação publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-MS, para atender o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e Lei Complementar nº 011/2009 
e, em acatamento a Lei Complementar 101/2000-LRF e à Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 70 e 74, tudo referente à prestação de 
contas de utilização de verbas públicas. A abertura da reunião foi realizada pelo Secretário Youssef Saliba, que deu as boas vindas aos membros 
do Conselho, ressaltando a importância de estar alinhados nas ações da SECTUR. Na sequência o Sr. Ipojucan Prade explanou sobre a prestação 
de contas, relatando sobre as despesas empenhadas, liquidadas e pagas do segundo quadrimestre de dois mil de vinte e um. Foi analisada a 
Relação de Empenhos Emitidos e Pagamentos Efetuados no período de primeiro de maio de dois mil e vinte e um a trinta e um de agosto de dois 
mil e vinte e um. As senhoras, Mara e Indiara sugeriram que a SECTUR organize as despesas pagas, em planilhas por data, objeto e 
discriminação. Sr. Ipojucan relata que as despesas não serão mais pagas com o recurso do Fundo Municipal de Turismo, a partir do encerramento 
da licitação em vigor. Após verificação/análise dos documentos contábeis, referentes ao segundo quadrimestre/2021, o conselho é de parecer 
favorável a provação das contas do Fundo de Turismo, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Aquidauana, do período de maio 
a agosto, do exercício de 2021. Nada mais havendo a declarar, eu Silvia Queiroz _______________________, encerro a presente ata, que vai 
assinada por mim e pelos demais conselheiros (as) presentes.  

Secretário Youssef Saliba_______________________________________________ 

Humberto Torres______________________________________________________ 

Leonardo Di Giorgio___________________________________________________ 

Ely de Souza Fernandes________________________________________________ 

Marcos Pereira Campos________________________________________________ 

Indiara Mucio Teixeira Cabral de Pina Bulhões Di Giorgio______________________ 

Janir Gonçalves Leite__________________________________________________ 

Fernando Ibanez Martins_______________________________________________ 

Ipojucan Prade_______________________________________________________ 

Isac Luiz Gomes______________________________________________________ 
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POLITICA DE INVESTIMENTOS 
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PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22020020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022.  

Partes Câmara Municipal de Aquidauana – MS  

CNPJ: 15.388.606/0001-13. 

Instituto Sul-Matogrossense de Ensino Superior Ltda 

CNPJ n. 06.020.740/0001-76 

Objeto: Contratação de empresa especializada em ministrar curso de atualização de licitação - visando a Lei 14.133/2021 Nova Lei de Licitação- 
com formação de pregoeiro/agente de contratação, para os servidores da Câmara Municipal de Aquidauana-MS. 

Valor total: R$ 16.500 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

Prazo: Dez dias, mediante ordem de serviço. 

Dotação: As despesas correrão pela Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.0100- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 04 de março de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC 014474-O-0, Contadora. 
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